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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais 

que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem 

do País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de 

sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e 

dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, 

III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os 

atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da 

atribuição normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras 

de rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
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XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades 

nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de 

recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas 

com área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de 

responsabilidade a ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à 

Câmara dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante 

entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu 

Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das 

pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a 

recusa, ou o não  atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de 

informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob 

regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços 

públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços 

públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as 

condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  

III - política tarifária;  

IV - a obrigação de manter serviço adequado.  

 

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os 

potenciais de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito 

de exploração ou aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a 

propriedade do produto da lavra.  

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos 

potenciais a que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante 
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autorização ou concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa 

constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma 

da lei, que estabelecerá as condições específicas quando essas atividades se 

desenvolverem em faixa de fronteira ou terras indígenas. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da 

lavra, na forma e no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as 

autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, 

total ou parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.  

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do 

potencial de energia renovável de capacidade reduzida.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a política energética 

nacional, as atividades relativas ao 

monopólio do petróleo, institui o 

Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do 

Petróleo e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 

 

Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, 

vinculado à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e 

Energia, com a atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e 

medidas específicas destinadas a:  

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 

conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na 

legislação aplicável;  

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de 

insumos energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as 

medidas específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios;  

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas 

regiões do País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias 

disponíveis;  

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do 

gás natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, 

da energia eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a 

atender às necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, 

biocombustíveis, gás natural e condensado, e assegurar o adequado funcionamento do 

Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de 

Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de 

fevereiro de 1991; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 

28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011)  

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à 

demanda nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e 

curto prazos, podendo indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e 

implantação, tendo em vista seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que 

tais projetos venham assegurar a otimização do binômio modicidade tarifária e 

confiabilidade do Sistema Elétrico. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

VII - estabelecer diretrizes para o uso de gás natural como matéria-prima em 

processos produtivos industriais, mediante a regulamentação de condições e critérios 
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específicos, que visem a sua utilização eficiente e compatível com os mercados interno 

e externos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VIII - definir os blocos a serem objeto de concessão ou partilha de 

produção;  (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e 

tecnológico da indústria de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos e 

de biocombustíveis, bem como da sua cadeia de suprimento; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.351, de 22/12/2010, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 

28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

X - induzir o incremento dos índices mínimos de conteúdo local de bens e 

serviços, a serem observados em licitações e contratos de concessão e de partilha de 

produção, observado o disposto no inciso IX. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 

22/12/2010) 

§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio 

técnico dos órgãos reguladores do setor energético.  

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, 

que determinará sua composição e a forma de seu funcionamento.  

 

CAPÍTULO III 

DA TITULARIDADE E DO MONOPÓLIO DO PETRÓLEO E DO GÁS NATURAL 

 

Seção I 

Do Exercício do Monopólio 

 

Art. 3º Pertencem à União os depósitos de petróleo, gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos existentes no território nacional, nele compreendidos a parte 

terrestre, o mar territorial, a plataforma continental e a zona econômica exclusiva.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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RESOLUÇÃO Nº 3, DE 6 DE MARÇO DE 2013 
 

 

Estabelece diretrizes para a 

internalização de mecanismos de aversão 

a risco nos programas computacionais 

para estudos energéticos e formação de 

preço, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 

ENERGÉTICA – CNPE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2o da Lei n o 

9.478, de 6 agosto de 1997, o art. 1o, inciso I, do Decreto no 3.520, de 21 de junho de 

2000, o art. 14, parágrafo único, do Regimento Interno do CNPE, aprovado pela 

Resolução no 7, de 10 de novembro de 2009, resolve: 

 

Art. 1º Determinar que a Comissão Permanente para Análise de 

Metodologias e Programas Computacionais do Setor Elétrico – CPAMP desenvolva e 

implemente metodologia para internalização de mecanismos de aversão a risco nos 

programas computacionais para estudos energéticos e formação de preço, realizando os 

ajustes necessários nas disposições referentes ao atendimento energético, à formação de 

preço e aos Encargos de Serviços do Sistema. 

§ 1º O Centro de Pesquisas de Energia Elétrica – CEPEL deverá 

implementar a metodologia, nos termos definidos no caput, internamente aos programas 

computacionais até 31 de maio de 2013. 

§ 2º A CPAMP realizará os testes de validação da metodologia, definida no 

caput, e internalizada nos programas computacionais até 31 de julho de 2013. 

§ 3º Caberá à Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL disciplinar a 

aplicação das disposições, a que se refere o caput, pelo Operador Nacional do Sistema 

Elétrico – ONS e pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE. 

 

Art. 2º Por decisão do Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico – CMSE, 

extraordinariamente e com o objetivo de garantir o suprimento energético, o ONS 

poderá, adicionalmente ao indicado pelos programas computacionais, despachar 

recursos energéticos ou mudar o sentido do intercâmbio entre submercados. 

§ 1º A decisão do CMSE deverá ser respaldada em estudo do ONS, 

consolidado em Nota Técnica específica. 

§ 2º O Custo Variável Unitário – CVU de usina termelétrica despachada 

conforme o disposto no caput não será utilizado para a determinação do Preço de 

Liquidação de Diferenças – PLD. 

§ 3º A usina termelétrica despachada na forma do caput receberá, para cada 

MWh produzido, o exato valor de seu respectivo CVU. 

§ 4º O custo do despacho adicional de usina, acionada por decisão do 

CMSE, será calculado pelo produto do montante desse despacho e a diferença entre o 

CVU da usina e o PLD. 

§ 5º O custo do despacho adicional, referido no § 4o, será rateado entre 

todos os agentes de mercado, proporcionalmente à energia comercializada nos últimos 

doze meses, inclusive o mês corrente, de acordo com as normas vigentes, mediante 

processo de contabilização e liquidação da CCEE, e será cobrado mediante Encargo de 
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Serviços do Sistema por motivo de segurança energética, na forma do disposto no art. 

59 do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004. 

 

Art. 3º O despacho adicional de usinas acionadas na forma do caput do art. 

2o, transitoriamente, será regido pelas seguintes diretrizes: 

I - no mês de março de 2013, terá seu custo rateado proporcionalmente ao 

consumo médio de energia, nos últimos doze meses, por todos os agentes com medição 

de consumo do Sistema Interligado Nacional – SIN e será cobrado mediante Encargo de 

Serviços do Sistema por motivo de segurança energética, conforme o disposto no art. 59 

do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004; e 

II - a partir da primeira semana operativa de abril de 2013 e até que se 

efetive o disposto no art. 1º, poderá resultar em aumento no valor do PLD, cujo 

incremento, bem como o rateio do custo deste despacho adicional serão determinados 

pelo procedimento constante do Anexo a esta Resolução. 

§ 1º No período estabelecido no inciso II será utilizada uma Curva de 

Aversão a Risco – CAR interna aos programas computacionais, baseada na adoção, por 

submercado, de uma curva quinquenal de segurança de armazenamento dos 

reservatórios equivalentes das usinas hidrelétricas. 

§ 2º Caberá à ANEEL disciplinar a aplicação, pelo ONS e pela CCEE, do 

disposto neste artigo. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Ficam revogados os arts. 1º, 2º e 3º da Resolução nº 8, de 20 de 

dezembro de 2007, do CNPE. 

 

EDISON LOBÃO 

 

ANEXO 

 

PROCEDIMENTO 

 

I - Processam-se os programas computacionais, conforme normas vigentes, obtendo-se 

o despacho de geração por ordem de mérito econômico e o valor inicial do preço de 

liquidação de diferenças, para cada submercado, o qual, por simplicidade, será 

denominado de PLD1; 

II - Quando houver decisão do CMSE de despacho adicional de usinas, visando à 

garantia do suprimento energético, calcula-se o custo total deste despacho adicional, 

ΔCSE, calculado pelo somatório das diferenças entre o CVU de cada usina e o PLD1, 

multiplicado pela geração programada de cada usina; 

III - Uma parcela do ΔCSE será rateada entre todos os agentes de mercado, mediante 

Encargo de Serviços do Sistema por motivo de segurança energética, e a outra parcela, 

ΔCPLD, será rateada entre os agentes compradores no mercado de curto prazo, por 

meio de um termo, ΔPLD, a ser adicionado ao PLD1; 

IV - A parcela ΔCPLD será calculada da seguinte forma: 

ΔCPLD = 0,5 x ΔCSE 

V - Calcula-se o ΔPLD, incremento no preço de liquidação de diferenças, por: 

ΔPLD = ΔCPLD / MCP 
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onde MCP representa a estimativa do montante total de energia dos agentes 

compradores no mercado de curto prazo, no período de apuração, calculado pela média 

dos 12 meses anteriores já contabilizados. 

VI - Calcula-se o valor PLD2 pela seguinte forma: 

PLD2 = PLD1 + ΔPLD 

VII - O preço de liquidação de diferenças final, PLDF, será calculado por: 

PLDF = Min (Limite Máximo do PLD, PLD2) 

VIII – Para efeito de faturamento, em relação aos agentes credores no mercado de curto 

prazo será utilizado o PLD1 e para os agentes pagadores o PLDF. O montante oriundo 

do mercado de curto prazo por conta da diferença entre o PLD1 e o PLDF será 

destinado para cobertura dos custos incorridos com despacho adicional de usinas 

termelétricas por motivo de segurança energética. 

IX - A diferença entre o custo total do despacho adicional de usinas térmicas por razão 

de segurança energética, decidido pelo CMSE no período de apuração, e o montante 

arrecadado pela aplicação do PLDF, será rateada entre todos os agentes de mercado. 

Este rateio será proporcional à energia comercializada nos últimos doze meses, 

inclusive o mês corrente, de acordo com as normas vigentes, mediante processo de 

contabilização e liquidação da CCEE. A cobrança será feita mediante Encargo de 

Serviços do Sistema por motivo de segurança energética, conforme o disposto no art. 59 

do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004. 

X - Os desvios, positivos ou negativos, entre os valores requeridos por meio do ΔCPLD 

e os valores efetivamente apurados no processo de contabilização da CCEE, serão 

considerados no cálculo do rateio dos Encargos de Serviços do Sistema por motivo de 

segurança energética. 
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RESOLUÇÃO Nº 8, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007 
 

 

Estabelece diretrizes para a utilização da 

Curva de Aversão ao Risco - CAR, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 

ENERGÉTICA - CNPE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º da Lei nº 9.478, 

de 6 agosto de 1997, o art. 1o, inciso I, do Decreto nº 3.520, de 21 de junho de 2000, o 

art. 15, parágrafo único, do Regimento Interno do CNPE, aprovado pela Resolução nº 

17, de 16 de dezembro de 2002, resolve: 

Art. 1º Caberá à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL disciplinar 

a utilização, pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, de Curva de Aversão 

ao Risco - CAR interna aos programas computacionais, para análise das condições de 

atendimento energético e para formação de preço, baseada na adoção, por submercado, 

de curva bianual de segurança de armazenamento dos reservatórios equivalentes das 

usinas hidrelétricas, revisada anualmente. (Revogado pela Resolução CNPE nº 3, de 6 

de março de 2013) 

 

Art. 2º Extraordinariamente, com vistas à garantia do suprimento energético, 

o ONS poderá despachar recursos energéticos fora da ordem do mérito econômico ou 

mudar o sentido do intercâmbio entre submercados, por decisão do Comitê de 

Monitoramento do Setor Elétrico - CMSE. (Revogado pela Resolução CNPE nº 3, de 6 

de março de 2013) 

Parágrafo único. A decisão do CMSE deverá ser respaldada em estudo do 

ONS, consolidado em Nota Técnica. (Revogado pela Resolução CNPE nº 3, de 6 de 

março de 2013) 

 

Art. 3º O Custo Variável Unitário - CVU de usina termelétrica despachada 

conforme o disposto no art. 2º ou devido a ultrapassagem da CAR não será utilizado 

para a determinação do Preço de Liquidação de Diferenças - PLD. (Revogado pela 

Resolução CNPE nº 3, de 6 de março de 2013) 

§ 1º Para os casos previstos no caput, o PLD será aquele resultante dos 

modelos computacionais vigentes, observado o disposto no art. 1o desta Resolução. 

(Revogado pela Resolução CNPE nº 3, de 6 de março de 2013) 

§ 2º A usina termelétrica despachada na forma do caput receberá, para cada 

MWh produzido, exatamente o valor de seu respectivo CVU. (Revogado pela 

Resolução CNPE nº 3, de 6 de março de 2013) 

§ 3º O custo adicional do despacho de usina acionada por decisão do CMSE, 

dado pela diferença entre o CVU e o PLD, será rateado proporcionalmente ao consumo 

mensal de energia por todos os agentes com medição de consumo do Sistema 

Interligado Nacional - SIN e será cobrado mediante Encargo de Serviços do Sistema por 

razão de segurança energética, conforme o disposto no art. 59 do Decreto nº 5.163, de 

30 de julho de 2004. (Redação dada pela Resolução CNPE nº 1, de 20 de março de 

2009) (Revogado pela Resolução CNPE nº 3, de 6 de março de 2013) 

§ 4º O custo adicional do despacho de usina acionada por ultrapassagem da 

CAR, dado pela diferença entre o CVU e o PLD, será rateado de acordo com as normas 

vigentes, mediante processo de contabilização e liquidação da Câmara de 
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Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, a ser disciplinado pela ANEEL. 

(Revogado pela Resolução CNPE nº 3, de 6 de março de 2013) 

 

Art. 4º O Ministério de Minas e Energia - MME deverá apresentar ao 

Conselho Nacional de Política Energética - CNPE proposta de revisão das Resoluções 

GCE nº 109, de 24 de janeiro de 2002, e nº 10, de 2003, do CNPE. 

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º Ficam revogados os §§ 5º e 6º do art. 7º da Resolução GCE nº 109, 

de 24 de janeiro de 2002. 

 

NELSON JOSÉ HUBNER MOREIRA 


